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SUMULA: Autoriza o PCDER EXECUTIVO MUNICI , - PAL a abrir credito adicional suplementar 
e dá outras providências. 

A C~MARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es- 
, # 

tado do Parana, aprovou e eu, HE- 
LIO GREMES PERCIRA, Prefeito Muni 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica autorizado o Chefe do Po 
dar E~ecutivo Municipal, e abrir no corrente exercicio financeiro, ' 
um credito adicional suplementar no valor de NCzl-2.735.000,00 (Dois 
milhÕes, setecentos e trinta e cinco mil cruzados novos), destinados .. ~ , 
a reforçar dotaçoes orçamentarias abaixo discriminadas: 

UN. ORÇ ./ELEMENTO E s p E e I F I e A ç Ã o V A L O R 

0201 
0201 
0301 
0301 
0301 
0401 
0501 
0501 
0501 
0502 
0502 
0503 
0óül 
0601 
0602 
0602 
0602 
0603 
0603 
0604 
0701 
0702 
0702 
0702 
0703 
0703 
0704 
0705 
0705 
0706 
0706 
0706 
0707 
0707 
0707 
0707 
0708 

3.1.1.l 
3.2.5.4 
3.1.l.l 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
3.1.1.l 
3.1.l.l 
3.1.2.0 
3 .. 1.3.2 
3.1.1.1 
3.1.2.0 
3.1.Ll 
3.2.6.1 
4.3.5.1 
3.1.1.l 
3.1.2.0 
4.1.2.0 
3.1.l.l 
3.1.3.2 
3.1.l.l 
3.1.2.0 
3.1.1.1 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
3.1.2.0 
3.1.2.0 
3.1.3 .. 2 
3.1.l.1 
3.1.1.3 
3.1.2.0 
3.1.l.l 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
4.1.2.D 
3.1.1.1 

Pessoal civil 
Apoio financeiro a estudantes 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Outros serv. a encargos 
Pessoal civil 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Outros serv. a encargos 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Pessoal civil 
Encargos da divida contratada 
Amortização da divida contratada 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Equipamentos e mat. permanentes 
Pessoal civil 
Outros serv. a encargos 
Psssoal civil 
Material de consumo 
Pessoal civil 
Material de consu~a 
Outros serv. a encargos 
Material de consumo 
Outros serv. a encargoo 
Material de consumo 
Material de consumo 
Outros serv. a encargos 
Pessoal civil 
Obrigações patronais 
Material de consumo 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Outros serv. a encargos 
Equipamentos e mat. 
Pessoal °)tJ/J permanentes 

cont. 

79.000,00 
s.000,00 

37.o□o,oo 
15.000,0C 
15.000,00 
7.000,00 

55.000,00 
3□.ooo,oo 
19.000,00 
1.000,00 

10.000,00 
7.000,00 

79.000,00 
38.000,00 
11.000,00 
17.000,00 
10.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
4.ooo,oo 

21.000,00 
153.000,00 
18.500,00 
23.000,00 
2.000,00 

14.000,00 
1.000,00 

6BeDDO,CO 
190.000,00 

1.000,00 
500,00 

1.000,00 
25.000,00 

200.000,00 
114.000,00 
35.000,00 

128.000,00 
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UN. OR Ç ./ELEMENTO E s P E e 1 F I e A ç Ã o V A L O R 

0708 
0710 
0710 
0710 
0801 
0802 
0802 
0803 
0803 
0804 
0901 
0902 
0902 
0902 
0902 

3.1.2.0 
3.1.1.l 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
3.1.2.0 
3.1.1.1 
4.1.1.D 
3.1.1.1 
3.1.2.0 
3.1.l.l 
3.1.2.0 
3.1.1.l 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
4.1.2.0 

Material de consumo 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Outros serv. a encargos 
Material de consumo 
Pessoal civil 
Obras a instalações 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Pessoal civil 
Material de consumo 
Outros serv. a encargos 
Equipamentos e mat& permanentes 

TOTAL DAS SUPLEMENTAç5cs 

1.000,00 
48.0QO,OO 
5.□oo,oo 

21.000,00 
10.000,00 

79□.ooo,oo 
110.000,00 

5.ooo,oo 
2.000,00 
2.000,00 
6 .. 000,00 

120.000,00 
40.000,00 
10.000,00 
20.000,00 

2.735.000,00 

Art. 2Q - Como recursos para coberturas ' 
do crédito de que trata o artigo anterior, ser~ utilizado os seguin 
tes: 

I - Cancelamentos. 

UN. ORÇ./ELEMENTO 

0201 4.1.2.0 
0301 3.1.1.3 
0301 3.1.3.l 
0301 4.1.2.0 
0401 3.1.3.2 
0581 3.1.l.3 
0501 3.1.3.1 
0501 3.2.3.3 
0501 4.1.1.0 
0501 4.1.2.0 
0501 4.2.l.O 
0501 4.2.9.1 
0502 3.1.3.l 
0502 3.1 .. 3.2 
0502 4.1.2.0 
0503 3.1.1.3 
0503 3.1.3.2 
0503 3.2.5.3 
0503 3.2.8.0 
0601 3.1.1.l 
OóOl 3.1.3.l 
0601 3.1.3.2 
0601 4.1.2.0 
0602 3 .. 1.1.3 
0602 3.1.3.1 
0602 3.1.3.2 
0603 3.1.l.3 

E s p E e I F I e A ç A o 

Equipamentos e mat. perwanentes 
Obrigações patronais 
Remuneração de serv. pessoais 
Equipamentos e mat. permanentes 
Outros serv. a encargos 
Obrigações patronais 
Remuneracão de serv. pessoais 
Contribuições correntes 
Obras e instalações 
E~uipamentos e mat. permanentes 
Aquisição de imóveis 
Sentenças Judiciarias 
Remuneração de serv. pessoais 
Outros serv. a encargos 
Equipamentos e m6t. permanentes 
Obrigações patronais 
Outros serv. a encargos 
Salário Família 
Contribuição p/ formação PASEP 
Pessoal civil 
~emuneração de serv. pessoais 
Outros serv. a encargos 
Equipam9ntos e mat. permanentes 
Obrigações patronais 
Remuneração de serv. pessoais 
Outros serv. a encargos 
ObrigaçÕas pljllJis 

V/\LOR 

1.000,00 
1.000,00 
l.000,00 
1.000,00 
s.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

42.000,00 
12.000,00 
30.000,00 
2.000,00 
l.000,00 
4.000,00 
3.ooo,oo 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
20.600,00 
10.000,00 
1.000,00 
4.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

20.000,00 
500,00 

c o n t , fLfB 
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UN. ORÇ./C::LEMENTO E 5 P E C I F I C A Ç A O VALCJR 

0603 
0603 
0604 
0604 
0604 
0604 
0701 
0701 
0701 
0701 
0701 
0701 
0702 
0703 
0703 
0703 
0704 
0704 
0704 
0705 
0705 
0705 
0705 
0706 
0706 
0706 
0707 
0707 
0707 
0708 
0708 
0708 
0708 
0708 
0708 
0709 
0709 
0709 
0710 
0710 
0711 
0711 
0801 
0801 
0801 
0801 
0801 
0801 
0802 
0802 
0802 
0802 
0803 
0803 

3.1.3.1 
4.1.2.0 
3.1.1.3 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
4.1.2.0 
3.1.1.l 
3.1.3.2 
4 .. 1.1.0 
4.1.2.0 
4.2.l.,0 
4.3.2.2 
4.1.2.0 
3.1.1.l 
4.1.l.O 
4.1.2.0 
3.1.3 .. 2 
4.1.l.O 
4.1.2.0 
3.1.1.l 
3.1.1.3 
1 •• 1.1.0 
4.1.2.0 
3 .. 1.3.2 
4.1.1.0 
4.2.1.0 
3.1.1.3 
3.1.3.l 
4.l.1.0 
3.1.1.3 
3.1.3 .. l 
3.1.3.2 
4.1.1.0 
4.1.2.0 
4.2.1.0 
4.1.1.0 
4.L2.0 
4.2.l.0 
4.1.1.0 
4.1.2.0 
3.2.1.l 
4.3.,1.1 
3.1.1.l 
3.1.1.3 
3.1.3.l 
3.1.3.2 
4.1.l.0 
4.1.2.0 
3.Ll.3 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
4.1.2.0 
3.1.3.l 
3.1.3.2 

Remuneração de serv. pessoais 
Equipamentos e mat. permanentes 
Obrigações patronais 
Material de consumo 
Outros serv. a encargos 
Equipamentos e mat. permanentes 
Pessoal civil 
Outros serv. a encargos 
Obras e instalações 
Equipamentos e mat. permanentes 
Aquisição de imóveis 
Transforências do Estado 
Equipa~entos e mat. permanentes 
Pessoal civil 
Obras e instalações 
Equipamentos e mat. permanentes 
Outros serv. a onc8rgos 
Obrés e instalações - 
Equipamentos e mat. permanantes 
Pessoal civil 
Obrigações patronais 
Obras e instalações 
Equipamentos e rnat. permanentes 
Outros serv. a encargos 
Obras e_instala~Ões 
Aquisiçao de imoveis 
Obrigações patronais 
Remuneração de serv. pessoais 
Obras e instalações 
ObrigaçÕe~ patronais 
Remuneraçao de serv. pessoais 
Outros serv. a encãrgos 
Obras e instalações · 
EquipaMentos e rnat. perm2nentes - , Aquisiçao de imoveis 
Obras e instalações 
Equipa~entos e mat. permanentes 
Aquisiç;o de im6veis 
Obras e inst2laçÕes 
Equipamentos e mat. permanentes 
Transferências Operacionais 
Auxilio p/ despesa Capital 
Pessoal civil 
QjrigaçÕes patronais 
Remuneraçio de serv. pessoais 
Outros serv. a ar.cargos 
Obras e instalações 
Equip2~entos e mat. perm2nentes 
ObriJaçÕes patronais 
Material de consumo 
Outros serv. a 
Equipamentos e 
Remuneração de 
Outros serv. a 

encargos 
mat. permanentes 
serv. pessoais 

9dJJJ;JOS 
r.rnt. 

2.000,00 
2.,500,00 
2.000,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.000,00 
5.□oo,oo 
4.000,00 

so.000,00 
20.000,00 

100.000,00 
2.000,00 

27.000,00 
1.000,00 

35.□oc,oo 
10.000,00 
3.ooo,oo 
9.ooo,oo 
s.000,00 

10.000,00 
1.000,00 

70.000,00 
14.000,00 

500,00 
3.□oo,oo 
2.000,00 
4.ooo,oo 
s.000,00 

23.000,00 
9.000,00 
s.000,00 
1.000,00 

25.000,00 
3.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
2 .. 000,00 

10.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

24□.ooo,oo 
50.000,00 
45.000,00 
10.000,00 
1. 000, OJ 
1.000,00 
2.000,00 
5.000,00 

14,.000,00 
14.000,00 
45.000,00 
33.000,00 

900,00 
2.000,00 

f l.04 
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UN. ORÇ./ELEME~TO E s p E e I F I e A ç A o V A L O R 

0803 
0803 
0804 
0804 
0804 
0804 
0804 
0901 
0901 
0901 
0901 
0902 
0902 
0902 
0903 
0903 
0903 
0903 
0903 
0903 

4.1.1.0 
4.1.2.0 
3.1.1.3 
3.1.2.0 
3.l.3.2 
4.1.1.0 
4.1.2.0 
3.1.1.1 
3.1.3.1 
4 .. 1.1.0 
4.1.2.0 
3.1.1.3 
3.1.3.1 
4.1.1 .. 0 
3.l.1.1 
3.1.1.3 
3.1.2.0 
3.1.3.l 
3.1.3.2 
4.1.2 .. 0 

Obras e instalações 
Equipamentos e mat. permanentes 
Remuneração de serv. pessoais 
Material de consumo 
Outros serv. a encargos 
Obras e instal8çÕes 
Equipamentos a mat. permanentes 
Pessoal civil 
Remuneracão de serv. pessoais 
Obras e instalações 
Equipamentos e mat. permanentes 
Obrigações patronais 
Remuneraç~o de serv. pessoais 
Obras e instalações 
Pe s s o e I civil 
Obrigações patronais 
Material de consumo 
Rernunsr2ção de serv. pessoais 
Outros serv. a encargos 
Equipamentos e mat. permanentes 

TOTAL CnNCELADO •••..••..•.•• 

20.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
3.□oo,oo 

10.000,00 
30.000,□0 
2.000,00 
1.000,00 

600,00 
110.000,00 

1. 000, DO 
s.000,00 
s .. 000,00 

17.0CJO,OO 
90.000,00 
s.000,00 

10.000,00 
s.000,00 

14□.ooo,oo 
20.000,00 

1.610.000,00 

, . 
exerc1c10 

II - Provavel excesso de arrecadação 
conforme quadro demonstrativo= Ncz$-l.125.000,□0. 

Prefeito Municipal 

do 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor, a PªE 
tir da presente data, revogadas as disposições em contr~rio. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de dezembro de 1989. 


